NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – CONCORRÊNCIA Nº 11/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 11/2016, que tem por objeto, serviços de recuperação e limpeza de aguadas e pequenas barragens na zona rural em diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Considerando e utilizando como exemplo a microrregião de Barreiras, nota-se que na mobilização do município de Formosa do Rio Preto para Riachão das Neves existe uma distância que paira entorno de 104km e sabendo que foi utilizado pelo órgão, como critério na memória de cálculo, 100km, em média, entre municípios da mesma microrregião  e que, conforme tabela abaixo, a soma das distâncias médias (coletadas no google maps)  entre os municípios formadores da citada microrregião, dá por volta de 600km, conclui-se que na mesma ficará um défict de 500km a serem contabilizados no momento de transporte, o que representa por volta de 5 vezes mais do que foi determinado em memória de cálculo. O critério utilizado para levantamento das distâncias foi o de menor rota dentre as 28 combinações possíveis, de 8 municípios, combinados dois a dois:
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Origem Destino

Barreiras Riachão das Neves 53,80 kmBR-135

Baianópolis Cristópolis 37,00 kmBR430 E BR242

Cristópolis Wanderley 53,50 kmBA-242 E BA-839

Cotegipe Baianópolis 100,00 kmBA-449

Formosa do Rio Preto Cotegipe 135,00 kmBA-449 E BR-135

Wanderley Tabocas do Brejo Velho 116,00 kmBA-449

Tabocas do Brejo Velho Correntina (microrregião de Bom Jesus da Lapa) 0,00 kmBA-172 E BR349

Riachão das Neves Formosa do Rio Preto 104,00 kmBR-135

599,30 km

DMT Intinerário

Barreiras


RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Na elaboração do orçamento para contratação e execução dos serviços foram considerados DMT’s médios entre os municípios beneficiados. Caberá a fiscalização a quantificação dos custos reais com despesas de mobilização e desmobilização, as quais serão pagas readequação da Planilha Orçamentária.
QUESTIONAMENTO 02:

Conforme jurisprudência do TCU, no acórdão nº 2622, é informado que se deve: (...)discriminar os custos de administração local, canteiro de obras e mobilização e desmobilização na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificação, mensuração e discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento individualizado por parte da Administração Pública, em atendimento ao princípio constitucional da transparência dos gastos públicos. Não há custos em planilha básica para instalação de canteiro de obras, assim como também não há custos para onerar a administração local mínima para execução do serviço. Visto que tais itens são essenciais para exequibilidade da obra, pois é fundamental a composição de uma equipe que coordene a operação da obra, assim como o local de apoio  para que a administração organize toda a documentação obrigatória e necessária à execução do empreendimento, tal como proporcionar a equipe local adequado para desenvolver suas funções administrativas, indago: com serão realizados os pagamentos para tais despesas se as mesmas não se situam em planilha?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

As despesas de transporte estão contempladas no item mobilização. Quanto as 
despesas de alimentação de pessoal, estas fazem parte dos encargos sociais, previsto por 
lei. Os serviços contratados serão efetuados em diversos municípios, por este motivo, não 
foi considerado canteiro e sua manutenção. Entendemos que pelo volume atribuído aos 
municípios, as despesas consideradas com escritório central cobrirão as de campo.

QUESTIONAMENTO 03:

É informado nas especificações técnicas que o vencedor deverá fornecer e fixar 02 placas por município. Sendo 27 municípios listados no anexo VIII (distribuição dos volumes), os 12 m2 de placa em planilha orçamentária passa a ser insuficiente para tal serviço. Com isto faço as seguintes indagações: Qual a dimensão padrão das placas a serem instaladas? A quantidade para placa descrita em planilha básica é suficiente para o solicitado nas especificações técnicas?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Deverá ser considerado a metragem de 12m² para o Item placa. Caberá a fiscalização considerar 01 (uma) placa de 12m² ou 02 (duas) de 6m², cada.
QUESTIONAMENTO 04:
Não há nem planilha orçamentária e nem nas composições fornecidas pelo órgão, computado o custo para equipe de apoio (caminhão lubrificante/abastecimento e mecânica). Existe em planilha a composição de mobilização dos equipamentos, porém este serviço não contempla o deslocamento do comboio e sim o deslocamento dos equipamentos em caminhão prancha, mais especificamente a carregadeira de pneus (16,50ton), sendo que nas especificações técnicas há a informação que será pago tal serviço de deslocamento do comboio. Como procederá a medição neste caso se o item não está contemplado em planilha?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Os custos de operação/manutenção de todos os equipamentos que serão necessários para os serviços, estão inclusos nas composições de preços unitários.

QUESTIONAMENTO 05:

Há a necessidade de equipe topográfica para gerar a volumetria do serviço executado. Este serviço não foi computado em planilha orçamentária. Como será medido tal serviço?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Estes serviços serão realizados por técnicos da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 06:

É informado no edital que deverá ser posto dentro do BDI o ISS referente ao município que será executado o serviço. Estão contemplados 27 municípios, segundo Anexo VIII. Como deve ser procedido?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incidem sobre materiais, equipamentos e subempreitadas, corresponde a cerca de 3% sobre o valor total da fatura.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000379/2016-05.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe Substituto da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

